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TRÂNSITO Equipamentos têm a função de educar e proteger
o motorista; autuações começam hoje (dia 10)

A partir de hoje, dia 10, cinco
equipamentos fiscalizadores de velo-
cidade (radar) voltam a operar em
Sumaré. A Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana e Rural orienta aos
condutores que respeitem os limites
de velocidade, ficando atentos à sina-
lização que estará nas vias fiscaliza-
das. Os equipamentos foram instala-
dos nas vias onde foram constatados
potencial de risco de acidentes e a in-
cidência frequente de desrespeito à si-
nalização. São eles as avenidas Fuad
Assef Maluf e Ângelo Ôngaro, as Es-

Fiscalização eletrônica
volta a funcionar
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Centro da Terceira Idade
atinge a marca de

150 mil atendimentos

Planejamento alerta
sobre aquisição de

lote rural

Pagamento à
vista garante 10%

de desconto

tradas Mineko Ito e Valêncio Calegari
e a rua Júlio de Vasconcellos.

Se uma conquista é boa, duas se torna
melhor ainda. Na madrugada de segunda-feira
(dia 6), em Barretos, Zaidan Ribeiro, 24 anos,
e Nelson Lara, 21 anos, conquistaram as fai-
xas de Miss e Mister Mundo São Paulo 2012.

Miss e Mister Mundo SP
são de Sumaré

Anteontem, os estudantes foram recebidos
no Paço Municipal por autoridades locais.
A dupla sumareense disputou a coroa de
mais belos com 20 mulheres e 23 homens
de todo o Estado .
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EDITORIAL

Centro Administrativo-
38548000
Adm Regional – Centro
 38288339
Adm Regional – Nova Veneza
38641337
Adm Regional – Picerno
38732225
Adm Regional – Maria Antônia/Dall’Orto
38543251
Adm Regional – Área Cura
38641968
Adm Regional – Matão
38543200
Adm Regional Rural
38284152
Água e Esgoto
0800151025
Bombeiros
193/ 38732147
Câmara Municipal

Telefones Úteis
38731891
Ciretran
38837100
Cartório Registro Civil
38321739
Conselho Tutelar
38287893
Defesa Civil
39034147
Delegacia da Mulher
38733493
1° Distrito Policial
38731518
2° Distrito Policial
38735988
3° Distrito Policial
38641464
4° Distrito Policial
38640743
5° Distrito Policial
38641273

Fórum
38732811
Guarda Municipal
38732656
Hospital Estadual de Sumaré
38838900
Pronto Socorro
38641305
Prefeitura Municipal
38738100
Polícia Militar
190/38731918
PROCON
38731071
Rodoviária
38732026
SAMU
192/38326966
Zoonoses
38837486
Ouvidoria Municipal - 08007700770

Tiragem: 5000 Distribuição Gratuita

PROJETO GURI Projeto ocorrerá duas vezes por mês e percorrerá todas as regiões da cidade

Termina hoje o prazo de inscri-
ções para o Projeto Guri de Sumaré.
O programa é voltado a iniciação e
aperfeiçoamento musical e estão sen-
do oferecidas 101 novas vagas, para
diversos instrumentos musicais e para
Canto Coral. Podem se inscrever cri-
anças a partir dos oito anos e adoles-
centes de 17 anos.

As inscrições podem ser feitas na
Faculdade Anhanguera - avenida
Eugênia Biancalana Duarte, 501,  2º an-
dar, sala 23. As matrículas continuam
até o preenchimento das vagas e, para
as inscrições, os interessados devem
levar cópia do RG, Certidão de Matri-
cula Escolar e Comprovante de Ende-
reço. As crianças devem estar acompa-
nhadas por pais ou responsáveis. Os dias
e horários de atendimento para inscrições
são: segundas e sextas-feiras, das 8h15
às 11h30 e das 13h30 às 16h30; e nas
terças, quartas e quintas-feiras, das 8h15

Inscrições terminam hoje

ao meio dia. O atendimento só é feito pes-
soalmente, não há como ser feito por tele-
fone. Em 2011, o Projeto Guri Pólo Sumaré

atendeu cerca de 150 crianças e adoles-
centes, entre iniciantes e aqueles que con-
tinuaram cursando as aulas.

A Secretaria Municipal de De-
fesa, Proteção e Preservação do
Meio Ambiente realizou ontem o
evento de posse dos membros do
Conselho Municipal de Defesa, Pro-
teção e Preservação do Meio Ambi-
ente (COMDEMA) para o biênio
2012/2013.

A eleição dos novos membros
da sociedade civil ocorreu durante a
2ª Conferência Municipal do Meio
Ambiente, em novembro de 2011.  O
Conselho foi criado em fevereiro de
1998, por meio da Lei 3.118, com o
papel de zelar pela implantação das
políticas públicas de defesa, proteção
e preservação do meio ambiente, por
meio da elaboração de planos, pro-
gramas e projetos, além de propor
providências quanto à problemática
ambiental, conforme previsto na Lei
4859, de 1º/10/2009, que "dispõe so-
bre os objetivos, as diretrizes gerais
e as ações estratégicas, institui a
Conferência Municipal de Defesa,
Proteção e Preservação do Meio Am-
biente, reorganiza o Conselho Muni-
cipal - Comdema, bem como
reestrutura o Fundo Municipal -
Fundema - e dá outras rovidências".

O Conselho Municipal deve ser
encarado com seriedade, se tornan-
do uma ferramenta importante de
consolidação de políticas pública que
venham fazer a diferença para a so-
ciedade sumareense. Portanto, boa
sorte aos novos conselheiros e que
possamos contribuir para a melhora
do nosso meio ambiente.

Meio Ambiente:
democratização e

participação

Formação musical garantirá apresentações públicas  do Grupo do Projeto Guri
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ATO nº.028 SC
de3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)SIMONE BRANDÃO
SILVA, RGn° 29.162.603-8, matrícula n°16641,
admitido (a) em caráter temporário na data de 02
de fevereiro de 2011 para o cargo de Professor Q.
P. Educação, referente ao Processo Seletivo 004/
10, subordinado (a) à Secretaria Municipal de Edu-
cação, que passa a vigorar até a data de 01 de
maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.029 SC
de3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no: Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ROSILENE CARDO-
SO PEREIRA, RGn° 27.806.312-3, matrícula
n°16642, admitido (a) em caráter temporário na
data de 02 de fevereiro de 2011 para o cargo de
Professor de Matemática, referente ao Processo
Seletivo 004/10, subordinado (a)à Secretaria
Municipal de Educação, que passa a vigorar até
a data de 01 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.030 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ALEX BORGES DE
CASTRO, RGn° 32.262.604-3, matrícula n°16643,
admitido (a) em caráter temporário na data de 2
de fevereiro de 2011 para o cargo de Professor de
Matemática, referente ao Processo Seletivo 004/
10, subordinado (a)à Secretaria Municipal de Edu-
cação, que passa a vigorar até a data de 1 de
maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.031 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no: Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)CLAUDIA DE PAULA
ASSIS CAMARGO, RGn° 18.168.408-1, matrícula
n°16640, admitido (a) em caráter temporário na
data de 2 de fevereiro de 2011 para o cargo de
Professor de Português, referente ao Processo
Seletivo 004/10, subordinado (a)à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, que passa a vigorar até a
data de 1 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.032 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no: Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)FATIMA APARECIDA
BLUMER, RGn° 6.020.122-8, matrícula n°16634,
admitido (a) em caráter temporário na data de 2
de fevereiro de 2011 para o cargo de Porfessor
de Inglês, referente ao Processo Seletivo 004/
10, subordinado (a)à Secretaria Municipal de
Educação, que passa a vigorar até a data de 1
de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.033 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)LUIZ FERNANDO
CAGNIN, RGn° 40.735.675-7, matrícula n°16654,
admitido (a) em caráter temporário na data de 2 de
fevereiro de 2011 para o cargo de Porfessor de In-
glês, referente ao Processo Seletivo 004/10, subor-
dinado (a)à Secretaria Municipal de Educação, que
passa a vigorar até a data de 1 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.034 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ELINA APARECIDA DOS
SANTOS, RGn° 33.100.419-7, matrícula n°16631,
admitido (a) em caráter temporário na data de 2 de
fevereiro de 2011 para o cargo de Professor de
Ciências da Natureza, referente ao Processo Se-
letivo 004/10, subordinado (a)à Secretaria Munici-
pal de Educação, que passa a vigorar até a data
de 1 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.035 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ALINE CRISTINA MEIRA
BITENCOURT LOPES, RGn° 30.320.173-3, ma-
trícula n°16650, admitido (a) em caráter temporá-
rio na data de 2 de fevereiro de 2011 para o cargo
de Professor de Português, referente ao Processo
Seletivo 004/10, subordinado (a)à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, que passa a vigorar até a data
de 1 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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ATO nº.036 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no: Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)SEBASTIÃO
ROBERTO ROSA DA SILVA, RGn° 53.644.331-
2, matrícula n°16639, admitido (a) em caráter tem-
porário na data de 2 de fevereiro de 2011 para o
cargo de Professor de Português, referente ao
Processo Seletivo 004/10, subordinado (a)à Se-
cretaria Municipal de Educação, que passa a vi-
gorar até a data de 1 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.037 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ANA CLAUDIA DOS
SANTOS, RGn° 43.233.671-0, matrícula n°16649,
admitido (a) em caráter temporário na data de 2 de
fevereiro de 2011 para o cargo de Professor de
Ciências Humanas, referente ao Processo Seleti-
vo 004/10, subordinado (a)à Secretaria Municipal
de Educação, que passa a vigorar até a data de 1
de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.038 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica
do Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/
11;

Considerando os elementos constantes
no: Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do
(a) Funcionário (a) Público (a)MARICILDA ELIAS
DE BRITO, RGn° 17.140.773, matrícula
n°16646, admitido (a) em caráter temporário na
data de 2 de fevereiro de 2011 para o cargo de
Professor de Ciências Humanas, referente ao
Processo Seletivo 004/10, subordinado (a)à Se-
cretaria Municipal de Educação, que passa a vi-
gorar até a data de 1 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.039 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ABRÃO FERNANDES,
RGn° 322.672, matrícula n°16648, admitido (a)
em caráter temporário na data de 2 de fevereiro
de 2011 para o cargo de Professor de Ciências
Humanas, referente ao Processo Seletivo 004/
10, subordinado (a)à Secretaria Municipal de
Educação, que passa a vigorar até a data de 1
de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.040 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)MONICA SANTANA,
RGn° 25.567.566-5, matrícula n°16633, admitido
(a) em caráter temporário na data de 2 de fevereiro
de 2011 para o cargo de Professor de Ciências da
Natureza, referente ao Processo Seletivo 004/10,
subordinado (a)à Secretaria Municipal de Educa-
ção, que passa a vigorar até a data de 1 de maio
de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.041 SC
de 3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)SANDRA FERREIRA,
RGn° 30.102.503-4, matrícula n°16664, admitido
(a) em caráter temporário na data de 07 de feverei-
ro de 2011 para o cargo de Professor de Matemáti-
ca, referente ao Processo Seletivo 004/10, subor-
dinado (a)à Secretaria Municipal de Educação, que
passa a vigorar até a data de 6 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.042 SC
de3 de fevereiro de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no: Comunicado nº 02/2012 SC.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)VALDIRENE DA SILVA
OLIVEIRA, RGn° 23.148.821-X, matrícula
n°16629, admitido (a) em caráter temporário na
data de 07 de fevereiro de 2011 para o cargo de
Professor de Inglês, referente ao Processo Sele-
tivo 004/10, subordinado (a)à Secretaria Munici-
pal de Educação, que passa a vigorar até a data
de 6 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.043 SC
de08 de fevereiro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SARH nº 0243/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) THAIS CRISTINE DA SILVA LUNARDI,
matrícula nº 12906, R.G.35.159.272-6, nomeado (a)
para o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, re-
ferente ao Concurso Público 001/07, sendo subor-
dinado (a) à Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos, conforme Portaria n°.517/
08, para prestar serviços junto à Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã,com efeito
válido a partir de 06  de fevereiro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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DECRETOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Estado de São Paulo

           SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
           SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Sumaré comunica que, nos termos da Lei Complementar nº
101 de 04 de maio de 2000 (Art. 4º), atendendo ao disposto do § 2º do art.165 da Constituição,
será realizada a Audiência Pública objetivando a Demonstração e Avaliação do Cumprimento
das Metas Fiscais do 3º quadrimestre de 2011.

Esta terá como local o Plenário da Câmara Municipal de Sumaré, situado à Travessa 1°
Centenário, nº 32 Centro - Sumaré, no dia 17 de fevereiro de 2012, com início às 15h00.

José Antonio Bacchim
Prefeito Municipal
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Dispõe sobre Homologação do Processo Seletivo n° 001/2011 e dá outras providências.
Jose Antonio Bacchim, Prefeito Municipal de Sumaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-

buições legais,

R E S O L V E:

 Artigo 1o - Homologar o resultado final do Processo Seletivo nº 001/2011, realizado para as fun-
ções de Professor II, Administração de Empresas, Professor II, Artes, Professor II, Ciências/Biologia,
Professor II, Contabilidade, Professor II, Direito, Professor II, Direito, Professor II, Filosofia, Professor II,
Física, Professor II, Geografia, Professor II, Historia, Professor II, Informática, Professor II, Inglês, Profes-
sor II, Matemática, Professor II, Pedagogia - Deficiência Auditiva, Professor II, Pedagogia - Deficiência
Mental, Professor II, Pedagogia - Deficiência Visual, Professor II, Pedagogia - Matérias pedagógicas de
Ensino Médio, Professor II, Português, Professor II, Química, Professor II, Segurança do Trabalho e Pro-
fessor II, Sociologia.

Artigo 2o - A validade do aludido Processo Seletivo é de 01 (um) ano, contados desta data.
Artigo 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados.

Prefeitura Municipal de Sumaré, em 07 de fevereiro de 2012.

Jose Antonio Bacchim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº 011/2012
Concorrência  nº 002/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada em recebimento e destinação final de resíduos da

construção civil.
Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Licitação tipo: Menor preço.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 1.980.000,00.
Prazo de execução: Doze (12 meses.
Data de entrega dos envelopes: 15 de março de 2012 até as 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 15 de março de 2012 as 09:15 horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de cd ou pen drive pela empresa interessada.
 Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antonio Pe-

reira de Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP., através do telefone (19) 3873.8110 e fax (19) 3873.1780,
das 08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 09 de fevereiro de 2012

PAULO JORGE ZERAIK
SECRETÁRIO S.M.A.R.H.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO 001/2011
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RETIFICAÇÕES

O Edital de Abertura do Concurso Publico
nº. 001/2012, do dia 26 de janeiro de 2012, fica
assim retificado:

"CAPÍTULO III"
DOS REQUISITOS PARA A NOMEAÇÃO

1. As condições para admissão exigirão do
candidato:

a) Ter 18 (dezoito)anos completos
no mínimo, na data da admissão.

b) laudo médico, atestando sua ca-
pacidade física e mental para o exercício do car-
go.

c) título de eleitor e comprovação
de ter votado na última eleição ou ter justificado;

d) documento que comprove a re-
gularidade com o Serviço Militar;

e) atestado de antecedentes crimi-
nais;

f) cédula de identidade (RG);
g) CPF;
h) três (3) fotos 3 x 4, recentes;
i)certidão de nascimento (se solteiro);
j)certidão de casamento (se casado);
k) certidão de nascimento dos filhos

menores de 14 anos que não possuem renda pró-
pria, filhos inválidos ou mentalmente incapazes,
para eventual recebimento de salário família;

l)comprovante de inscrição no PIS ou
PASEP;

m) declaração de que não exerce
outro cargo público (art. 37, incisos XVI e XVII da
Constituição Federal);

n)  comprovar que possui o requi-
sito necessário para provimento do cargo estipu-
lado no Capítulo I deste Edital;

o) declaração de bens e valores;

"CAPÍTULO VIII"
DA RESERVA DE VAGAS A PORTADO-

RES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

1. Fica reservado um percentual de 05%
(cinco por cento), para cada cargo, para pessoas
portadoras de deficiência física e sensorial, no pro-
vimento de cargos públicos, nos órgãos e entida-
des de Administração Pública Municipal, obede-
cendo ao princípio do concurso público de provas
ou de provas e títulos.

2. Considera se pessoas portadoras de
deficiência aquelas que se enquadram nas cate-
gorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal
Nº 3.298/99.

3. As pessoas portadoras de deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em
seu art. 40, participarão do Concurso em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo das provas, à avalia-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 01
CONCURSO PUBLICO Nº. 001/2012

ção e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e
local de aplicação das provas, e a nota mínima
exigida para todos os demais candidatos. Os benefí-
cios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão
ser requeridos por escrito, durante o período das ins-
crições, através de ficha de inscrição especial.

4. O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, ser portador de deficiência, especifican-
do-a na Ficha - Formulário de Inscrição anexando
ao mesmo:

a) O candidato deverá enviar Laudo
Médico para o Instituto INDEC situado A Rua
Bernardino de Campos n°. 1108 - Centro, Ribeirão
Preto-SP. CEP. 14.015-130, atestando a espécie e o
grau ou nível da deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Inter-
nacional de Doença - CID, bem como a provável cau-
sa da deficiência, inclusive para assegurar previsão
de adaptação de prova.

b) Solicitação da prova especial, se neces-
sário.

5. Aos deficientes visuais, que necessitarem
de prova ampliada ou no sistema Braile deverá
requerê-la até o ultimo dia de inscrição, por meio de
SEDEX para o Instituto INDEC situado A Rua
Bernardino de Campos n°. 1108 - Centro, Ribeirão
Preto-SP. CEP. 14.015-130. Os candidatos que não
o fizerem até o termino das inscrições, seja qual for
o motivo alegado não terão a prova especial prepa-
rada. Os referidos candidatos deverão levar para
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e
punção ou maquina especifica, podendo ainda, utili-
zar-se de soroban.

6. O candidato portador de deficiência que
não realizar a inscrição conforme instruções cons-
tantes neste Edital, não poderão impetrar recurso em
favor de sua situação.

7. A publicação do resultado final do Concur-
so Público será feita em duas listas, contendo a pri-
meira, a pontuação de todos os candidatos, inclusi-
ve a dos portadores de deficiência, e a segunda so-
mente a pontuação destes últimos.

8. Ao ser convocado para investidura no car-
go público, o candidato deverá se submeter á exa-
me médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que
terá decisão terminativa sobre a qualificação do can-
didato como deficiente ou não, e o grau de deficiên-
cia capacitante para o exercício do cargo. Será eli-
minado da lista de portadores de deficiência o candi-
dato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscri-
ção não se constate, devendo o mesmo constar ape-
nas na lista de classificação geral.

"CAPÍTULO  X"
DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO

1. A convocação dos aprovados dar-se-á por
edital público de chamamento, publicado por uma
única vez, e ao mesmo tempo, por publicação no

2. O candidato convocado, quando da primei-
ra apresentação junto ao Setor de Concursos, assi-
nará Termo de Compromisso, no qual constará o pra-
zo para que o mesmo apresente toda a documenta-
ção exigida no presente edital, bem como os ele-
mentos necessários ao seu assentamento individu-
al, de maneira que o descumprimento do prazo cons-
tante no Termo de Compromisso implicará na perda
automática da vaga.

3. É de inteira responsabilidade do candida-
to o acompanhamento das convocações que serão
feitas nos termos dos itens 1 e 2 deste capitulo.

4. Após a convocação, os candidatos apro-
vados deverão submeter-se á perícia médica do Mu-
nicípio para verificação da compatibilidade de sua
saúde física e mental com o exercício das atribui-
ções do cargo.

5. No caso de deficientes, após a convoca-
ção, os candidatos aprovados deverão submeter-se
á perícia médica do Município para verificação da
compatibilidade de sua deficiência com o exercício
das atribuições do cargo.

6. A perícia será realizada no órgão médico
do Município, preferencialmente, por especialista na
área de deficiência de cada candidato.

7. O candidato, cuja deficiência não for con-
figurada, ou quando esta for considerada incompatí-
vel com o cargo a ser desempenhado, será desclas-
sificado, não cabendo qualquer recurso da decisão
proferida pela junta médica.

9. Após a investidura do candidato, a defici-
ência não poderá ser argüida para justificar a con-
cessão de aposentadoria.

As demais disposições do Edital de Retifica-
ção 3, permanecem inalteradas.

Prefeitura Municipal de Sumaré, em 02 de
fevereiro de 2012.

JOSÉ  ANTONIO BACCHIM
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001, DE 26 DE
JANEIRO DE 2012.

                  Dispõe sobre o Calendá-
rio de Reuniões Ordinárias do
Conselho Municipal de Assistência Social de
Sumaré  para o ano de 2012.

O Conselho Municipal de Assistência
Social de Sumaré, em reunião plenária rea-
lizada em 26 de janeiro de 2012, no uso de
suas atribuições e competências que lhe
oferece a Lei de n.º 2848, 12/03/96 que criou
este Conselho, e reorganizado pela Lei
Municipal n° 4301 de 20/12/06,

Resolve:

Art. 1º - Fica definido o calendário de
Reuniões Ordinárias do Conselho Munici-
pal de Assistência Social de Sumaré para o
ano de 2012, a saber:

I - 23 de fevereiro;
II - 29 de março;
III - 26 de abril;
IV - 31 de maio
V - 28 de junho;
VI - 19 de julho;
VII - 30 de agosto;
VIII - 27 de setembro;
IX - 25 de outubro;
X - 29 de novembro;
XI - 13 de dezembro;

Art. 2º - As Reuniões de que trata esta
Resolução serão realizadas na Sala dos
Conselhos da Casa de Cidadania "Augusto
Neres Teixeira", sito a Avenida Sete de Se-
tembro, 960 - Vila Menuzzo - Sumaré/SP,
com início previsto às 15 horas.

Art. 3º - Qualquer alteração de data,
horário e/ou local, será previamente
comunicada aos (às) Conselheiros (as).

Art. 4º - As Reuniões Ordinárias de
que trata esta Resolução não impedem a
realização de Reuniões Extraordinárias ou
Solenes.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vi-
gor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Sumaré, 26 de janeiro de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Coordenador/Presidente do

Conselho Municipal de Assistência
Social de Sumaré

 CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE SUMARÉ

CMAS
Criado pela Lei n.º 2848,

12/03/96 e reorganizado pela Lei
Municipal n° 4301 de 20/12/06
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 0116, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Médico Emergencista - Pedi-
atra, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
10 - Médico Emergencista - Pediatra;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de
aprovação em Concurso Público           nº 001/10, para
exercer o cargo de Médico Emergencista SMS - Nível E -
Pediatra - 60 horas, referência SMS-65, subordinada à Se-
cretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
5° KEILA HAYASHI 7.522.314-5

10/02/2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feverei-
ro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

CONTINUAÇÃO  PORTARIA Nº 0117, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2012.

PORTARIA Nº 0117, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 01966/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 01966/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 01966/12, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:

- Elisa Aparecida Vasconcelos de Souza
- Karla Olmos Tagliatella
- Fernanda Priscila Capuvilla
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0118, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 03228/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada MATILDES ROSA DOS SAN-
TOS, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
20671637, titular do cargo de Professor Municipal II - Ní-
vel E, referência MG-06, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 02 de
fevereiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0119, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0948, de 01 de abril de 2011,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24 de mar-
ço de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de mar-
ço de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 10 de fevereiro de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a Por-
taria nº 0948, de 01 de abril de 2011, de MARIA
DALVENICE LEMOS DE CARVALHO, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº 07.308.394-19, para o cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de Assistente Administrativo II, referência PMSC-09,
lotada na Secretaria Municipal de Governo e Participação
Cidadã e designada para prestar serviços junto a Secreta-
ria Municipal de Saúde.

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0119, DE 10
DE FEVEREIRO DE 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de fevereiro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0120, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0008, de 06
de janeiro de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes
no Concurso Público nº 001/10 - Cirurgião Dentista SMS,
em especial fls. 35;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada, parcialmente, a Portaria
nº 0008, de 06 de janeiro de 2012, no que se refere a
nomeação ao Concurso Público nº 001/10, Cirurgião
Dentista SMS - Nível E - 80 horas, referência SMS-55 -
Secretaria Municipal de Saúde, da candidata abaixo re-
lacionada, conforme fls. 35:

CLASSIF. NOME MOTIVO
2° ELISABETE MARIA CELLERE
RG n° 23.075.271-8 Não tomou posse no prazo

legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada pela Lei n°
5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 10 de fe-
vereiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-

tigo 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré, em
10 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0121, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes do
protocolado PMS nº 02965/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada DINALVA CORREIA DA SIL-

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0121, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2012.

VA, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 16.728.892-
1, titular do cargo de Professor Municipal II - Nível E, refe-
rência MG-07, subordinada a Secretaria Municipal de Edu-
cação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 31 de
janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0122, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Médico SMS - Clínico Ge-
ral, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Médico SMS - Clínico Geral;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10, para
exercer o cargo de Médico SMS - Clínico Geral - Nível E
- 80 horas, referência SMS-55, subordinada à Secretaria
Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
4° BRENDA ARTUZI RENO

35.054.508-X 10/02/2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-

tigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0123, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 02605/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada CAROLINA AFFONSO LIMA,
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 36.526.869-0,
titular do cargo de Agente Administrativo - Nível E, refe-
rência PMS-46, subordinada a Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos, que ora fica declarado
vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, serão válidos a partir de
23 de janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0124, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 02680/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 02680/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
02680/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Micheli Maria do Prado
- Monica de Souza Lima Justino
- Célia Maria de Carvalho Maia
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0125, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 1563, de 14 de outubro de
2011, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 10 de fevereiro de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a Por-
taria nº 1563, de 14 de outubro de 2011, de ANDREA BRO-
TA MARTINS VICENTE, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 41.910.875-2, para o cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo II, referência PMSC-09, lotada na Secreta-
ria Municipal de Governo e Participação Cidadã e desig-
nada para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de
Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de fevereiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0126, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
ROSILDA EUGENIO DE OLIVEIRA ARAUJO, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 25.909.586-2, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, referência PMSC-09, lotada na
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designada para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 10 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0127, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0002, de 06
de janeiro de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes no
Concurso Público nº 001/10 - Enfermeiro, em especial fls. 70;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada, parcialmente, a Portaria
nº 0002, de 06 de janeiro de 2012, no que se refere a
nomeação ao Concurso Público nº 001/10, Enfermeiro
SMS - Nível E - 150 horas, referência SMS-44 - Secretaria
Municipal de Saúde, do candidato abaixo relacionado, con-
forme fls. 70:

CLASSIF. NOME MOTIVO
24° CARLOS FERNANDO CASTRO DE

ARAÚJO
RG n° 43.274.677-8 Não tomou posse no prazo

legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada pela Lei n°
5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros perti-
nentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 10 de fe-
vereiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0128, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes do
protocolado PMS nº 02975/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedido,
a servidora concursada ANDRÉIA CRISTINA EMÍDIO DE
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade, RG       nº
24.457.127-2, titular do cargo de Professor Municipal II -
Nível D, referência MG-07, subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exoneração
de que trata este artigo, são retroativos a 31 de janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências que se fize-
rem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de fevereiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0129, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no Con-
curso Público nº 001/10 - Médico Emergencista - Cirurgião
Geral, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da
Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
10 - Médico Emergencista - Cirurgião Geral;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de
aprovação em Concurso Público           nº 001/10, para
exercer o cargo de Médico Emergencista SMS - Nível E -
Cirurgião Geral - 60 horas, referência SMS-65, subordina-
do à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
4° GEYSON SOUZA SARMENTO

2773527 PA 10/02/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de fevereiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0130, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 00508/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 00508/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
00508/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Anny Caroline Stumm da Silva
- Monica de Souza Lima Justino
- Elisa Aparecida Vasconcelos de Souza
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0131, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 02414/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada ALINE ANTUNIASSI, porta-
dora da Cédula de Identidade, RG nº 40.701.450-0, titular
do cargo de Auxiliar Administrativo - Nível E, referência
PMS-53, subordinada a Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exoneração
de que trata este artigo, são retroativos a 30 de janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0132, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 1419 de 12 de agosto de 2011,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de mar-
ço de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 10 de fevereiro de 2012, o
cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria
nº 1419, de 12 de agosto de 2011, de ESTELA NASCIMEN-
TO FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG nº
48.511.165-2, para o cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assistente Administrativo I,
referência PMSC-10, lotada na Secretaria Municipal de Go-
verno e Participação Cidadã e designada para prestar servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0133, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0037, de 20
de janeiro de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes
no Concurso Público nº 001/10 - Operador de Equipa-
mentos de Comunicação SMS, em especial fls. 29;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada, parcialmente, a Portaria
nº 0037, de 20 de janeiro de 2012, no que se refere a
nomeação ao Concurso Público nº 001/10, Operador de
Equipamentos de Comunicação SMS - Nível E - 200 ho-
ras, referência PMS-47 - Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos, do candidato abaixo re-
lacionado, conforme fls. 29:

CLASSIF. NOME MOTIVO
1° FRANCISCO MADSON DE

QUEIROZ
RG n° 2.007.427.505-9 Não tomou posse

no prazo legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada
pela Lei n° 5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros perti-
nentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 10 de fe-
vereiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0134, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes do
protocolado PMS nº 02845/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedido,
a servidora concursada LILIANA DA SILVA VIANA ARAGÃO,
portadora da Cédula de Identidade, RG                   nº
40.236.142-8, titular do cargo de Recreacionista Infantil -
Nível E, referência PMS-95, subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exoneração
de que trata este artigo, são retroativos a 30 de janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências que se fize-
rem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de fevereiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0135, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Auxiliar de Recepção SMS e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
10 - Auxiliar de Recepção SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de
aprovação em Concurso Público           nº 001/10, para
exercer o cargo de Auxiliar de Recepção SMS - Nível E -
200 horas, referência SMS-09, subordinados à Secretaria
Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
31° JHENNIFHER NAYARA SILVA

46.652.478-X 10/02/2012
32° CARLOS EDUARDO DA SILVA CANE-

LADA 47.529.669-2 10/02/2012
33° FERNANDA FELICIA DA SILVA

MANGIA 47.483.026-3 10/02/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feverei-
ro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0136, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes do
protocolado PMS nº 03173/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedido,
a servidora concursada BRUNA FERNANDA DE RESENDE
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 43.419.757-9,
titular do cargo de Agente Comunitário de Saúde SMS -
Nível E, referência SMS-01, subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 01 de
fevereiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências que se fize-
rem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único

do art. 1º.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0136, DE 10
 DE FEVEREIRO DE 2012.

PORTARIA Nº 0137, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 00511/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 00511/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 00511/12, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:

- José Luis Crepaldi
- Karla Olmos Tagliatella
- Célia Maria de Carvalho Maia
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-

tigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
10 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0138, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Dispensa servidora de emprego temporário, a
pedido, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o pedido expresso de dispensa do
emprego temporário, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes do
protocolado PMS nº 02538/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora BEATRIZ CONCEIÇÃO DOS SANTOS,
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 28.862.728-3,
do emprego temporário de Técnico em Enfermagem SMS
- Nível E - 150 horas, referência SMS-24, subordinada a
Secretaria Municipal de Saúde, que ora fica declarado
vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 26 de
janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0138, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2012.

correrão por conta de verbas próprias consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0139, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0817, de 16 de março de 2011,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 10 de fevereiro de 2012, o
cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria
nº 0817, de 16 de março de 2011, de GUARACY FERREIRA
DE BARROS, portador da Cédula de Identidade RG nº
34.601.637-X, para o cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assistente Administrativo
II, referência PMSC-09, lotado na Secretaria Municipal de
Governo e Participação Cidadã e designada para prestar
serviços junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0140, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Enfermeiro e dá outras pro-
vidências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
10 - Enfermeiro;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de
aprovação em Concurso Público           nº 001/10, para

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0140, DE 10
DE  FEVEREIRO DE 2012.

exercer o cargo de Enfermeiro SMS - Nível E - 150 horas,
referência SMS-44, subordinados à Secretaria Municipal de
Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
27° ALIAMAR GARCIA MESSIAS COSTA

MG-7.054.205 10/02/2012
29° SORAIA RIBEIRO DOS SANTOS

CHISTE MG-8.591.452 10/02/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de fevereiro
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0141, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Dispensa servidora de emprego temporário, a
pedido, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o pedido expresso de dispensa
do emprego temporário, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 03249/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu
pedido, a servidora MARLETE BARBOSA DA SILVA
FRANÇA, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
26.873.192-5, do emprego temporário de Professor Mu-
nicipal I - Nível E, referência MG-01, subordinada a
Secretaria Municipal de Educação, que ora fica decla-
rado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
01 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 10 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0142, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 02678/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 02678/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 02678/
12, para a qual são nomeados, sob a presidência do pri-
meiro, os seguintes membros:

- José Luis Crepaldi
- Karla Olmos Tagliatella
- Célia Maria de Carvalho Maia
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0143, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 02849/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada MARIA LUIZA NICOLETTI
MARQUES, portadora da Cédula de Identidade, RG
nº 18.813.499, titular do cargo de Médico SMS - Nível D,
referência SMS-52, subordinada a Secretaria Municipal
de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 30 de
janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0144, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos da Comissão Sindicante e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no M.I. nº
048/2012;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a
conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, nome-
ada pela Portaria nº 99/03, que tramita no processo admi-
nistrativo - PMS nº 14141/02, por 90 (noventa) dias, a par-
tir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feverei-
ro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0145, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Dispensa servidora de emprego temporário, a
pedido, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o pedido expresso de dispensa
do emprego temporário, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 03262/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pe-
dido, a servidora VALQUIRIA APARECIDA DE SOUZA
ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
20448214, do emprego temporário de Professor Muni-
cipal I - Nível E, referência MG-01, subordinada a Se-
cretaria Municipal de Educação, que ora fica declarado
vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 01 de
janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 10 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0146, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24 de mar-
ço de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de mar-
ço de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear NIVALDO FERREIRA DOS SAN-
TOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.277.632-X,
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Gerente Administrativo de
Fiscalização Ambiental, referência PMSC-06, subordinado a
Secretaria Municipal de Defesa, Proteção e Preservação do
Meio Ambiente, a partir de 10 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0147, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 02997/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, o servidor concursado DOUGLAS ROGERIO
FURLAN, portador da Cédula de Identidade, RG nº
8663029, titular do cargo de Motorista Municipal - Nível E,
referência PMS-55, subordinado a Secretaria Municipal
de Mobilidade Urbana e Rural, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 31 de
janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de fevereiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

DEPARTAMENTO DE ÁGUA
E ESGOTOS DE SUMARÉ

PORTARIA Nº 0148, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 28817/11.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 28817/11;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 28817/
11, para a qual são nomeados, sob a presidência do primei-
ro, os seguintes membros:

- Edson Afonso de Freitas
- Micheli Maria do Prado
- Fernanda Priscila Capuvilla
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de fevereiro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

LICITAÇÃO Nº 004/2012
Pregão Presencial nº 003/2012
Objato: Aquisição de diversos ma-

teriais para serviços e obras
Licitação tipo: Menor preço unitá-

rio
Regime de entrega: Entrega parce-

lada
Data da entrega dos envelopes e

início dos trabalhos: 23-02-2012 - às
09:00 horas.

Valor do edital: O edital será forne-
cido mediante a apresentação de CD vir-
gem ou pendrive pela empresa interes-
sada.

Pregoeiro: Paulo Fernando Neves
Pacheco.

Maiores informações e edital com-
pleto no Setor de Compras, na Rua Emílio
Leão Brambilla, nº 300, Vila Menuzzo,
Sumaré SP, através do telefone (19)
3873-8734 e fax (19) 3873-3504, das
08:30 às 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré 06 de fevereiro de 2012.

Paulo Fernando Neves Pacheco
- Gerente de Divisão

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ
Tendo em vista a aprovação no Concurso Público nº 001/2007, realizado pelo DEPARTAMENTO

DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ, o SETOR DE PESSOAL desta Autarquia, convoca para compare-
cer no SETOR PESSOAL, localizado a Rua Emílio Leão Brambilla, nº 300, Vila Menuzzo, município de
Sumaré, SP, os seguintes aprovados:

- ANTONIO JARBAS ALVES - Rg nº 38896555 - Ajudante de Serviços Braçais.

- EDUARDO ANTONIO LEMES DA SILVA - Rg nº 20233678 - Ajudante de Serviços Braçais.

- INES DE OLIVEIRA RIOS - Rg nº 11181414 - Ajudante de Serviços Braçais.

- JADEILSON DE LIMA - Rg nº 23457492 - Ajudante de Serviços Braçai.

- JOÃO VERÍSSIMO FERREIRA - Rg nº 29955878-2 - Ajudante de Serviços Braçais.
- JOCELY DA SILVA DOS SANTOS - Rg nº 18622861 - Ajudante de Serviços Braçais.

- LUIZ GUSTAVO GIGO - Rg nº 14287861-3 - Ajudante de Serviços Braçais.

- OSMAR SANTOS BRITO - Rg nº 42460437-1 - Ajudante de Serviços Braçais.

- ROALDE OLIVEIRA SCURO - Rgº 44033681-8 - Ajudante de Serviços Braçais.

- SIDNEY DE LIMA - Rg nº 20671634 - Ajudante de Serviços Braçais.

- VALDECI LINO DOS SANTOS - Rg nº 27627958-X - Ajudante de Serviços Braçais.

- WESLEY RODRIGO DOS SANTOS - Rg nº 42688086-9 - Ajudante de Serviços Braçais.

Data do compaecimento:  Até o dia 13/02/2012 (SEGUNDA-FEIRA).

Horário de comparecimento: 09:00 horas

O não comparecimento na data e horário supra mencionado, será entendido na perda automática
da vaga.

Sumaré,  06 de fevereiro de 2012.

Ricardo Mello
Serviço de Pessoal
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IPTU-2012 Pagamento à vista ou primeira parcela vencem no dia 24 de fevereiro e podem ser pagos na rede bancária autorizada

Os contribuintes de Sumaré têm até
o dia 24 de fevereiro para garantirem a cota
única, com 10% de desconto, um dos mai-
ores da Região Metropolitana de Campi-
nas, ou a primeira parcela do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano (IPTU-2012). No
dia 21 de janeiro, a Secretaria Municipal
de Finanças finalizou a postagem dos
70.012 carnês do IPTU-2012. Quem ain-
da não recebeu o documento deve buscar
informação na Central de Atendimento ao
Contribuinte (CEAC) - rua Bárbara
Blummer, 44, ao lado da Câmara Munici-
pal, centro de Sumaré. A primeira parcela
ou a cota única (à vista) podem ser pagas
na rede bancária autorizada. A Secretaria
de Finanças lembra que se o contribuinte
optar em pagar o IPTU à vista, ele ganha-

Cota única garante 10% de desconto
rá significativamente, haja vista que a in-
flação tem ficado na casa dos 4%. "Além
de ser importante para o morador da cida-
de, a maior arrecadação acaba reverten-
do em obras e melhorias para o cidadão.
Neste sentido, todos ganham", ressaltou
a Secretaria por meio de nota oficial.

Para este ano, o total lançado foi de
R$ 40.428.000,00 e a inadimplência está
na casa dos 20%. "Infelizmente, a
inadimplência em Sumaré continua alta.
Nos últimos anos, com a adoção da cam-
panha Show de Prêmios, conseguimos au-
mentar a arrecadação. Antes da campa-
nha, a inadimplência era de mais de 50%.
Baixamos a inadimplência e esperamos
que esse número continue caindo", desta-
cou a Secretaria de Finanças.

FISCALIZAÇÃO

Termina hoje (dia 10) a vistoria de
transporte escolar para o primeiro se-
mestre de 2012. As vistorias acontecem
das 9h às 11h e das 14h às 16h, na rua
Ernesto Barijan, 300, Jardim Planalto do
Sol, região central.  Para realizar a vis-
toria, é importante que o proprietário do
veículo escolar vá até a Secretaria de
Mobilidade Urbana e Rural e faça o
agendamento. No ato da inspeção, 160
itens de segurança são verificados, en-
tre eles parte mecânica e elétrica, cin-
tos de segurança, extintores, pneus,
entre outros componentes essenciais.

Com a aprovação, o veículo es-
colar recebe um certificado, onde o
mesmo deve ser encaminhado para a
Ciretran de Sumaré. Na Ciretran é
emitido a autorização de selagem.
Com o documento em mãos, o con-
dutor deve novamente se dirigir à Se-
cretaria de Mobilidade para o recebi-
mento do selo de autorização de trá-
fego, válido para o primeiro semestre
deste ano. O selo é colado no vidro di-
anteiro do veículo. O Setor de Transpor-

Vistoria de veículo
escolar termina hoje

te alerta aos pais sobre a importância da
vistoria e orienta para que o selo de vis-
toria seja exigido no ato do contrato. "O
selo é a garantia de que o veículo se
encontra em perfeitas condições de trá-
fego, com isso, inibe a presença de clan-
destinos, melhorando a qualidade dos
serviços prestados para a população
sumareeense", declarou a secretaria por
meio de nota.  Mais informações pelo te-
lefone (19) 3803-3046 ou 3803-3047.

A Prefeitura de Sumaré, por
meio da Secretaria Municipal de
Saúde, faz alerta à população em
geral, em especial aos responsáveis
por indústrias e comércios voltados
ao ramo de alimentação e estabele-
cimentos de produtos farmacêuticos
e clínicas médicas, veterinárias ou
odontológicas. É que um falso fiscal
sanitário tem visitado estabeleci-
mentos dessa natureza, tentado re-
ceber pagamentos por supostas li-
cenças de funcionamento, alegando
estar a serviço da Vigilância Sanitá-
ria do município.

A Saúde Coletiva de Sumaré
avisa que não faz as cobranças de
tais documentos nos estabelecimen-
tos. O documento deve ser retirado
pelos comerciantes e industriários no
prédio da Saúde Coletiva (rua Alzira
Pires Fóffano, 3, esquina com aveni-
da Rebouças, em frente ao Tito`s Bar)
e ser pago em agências da Caixa
Econômica Federal ou lotéricas
credenciadas.  Na semana passada

GOLPE

Vigilância faz alerta
contra falso fiscal

e anteontem (dia 8), a Saúde Coleti-
va foi comunicada sobre duas tenta-
tivas de golpes ocorridas na região
central de Sumaré e orientou os em-
preendedores a fazerem Boletins de
Ocorrência na Polícia Civil.

O falso fiscal foi identificado
como sendo um homem moreno,
alto, vestindo roupa social, usando
uma pasta (com supostos docu-
mentos), bem educado e com boa
comunicação, é apontado como au-
tor nas tentativas de golpes. Numa
das ocasiões, ele tentou conseguir
R$ 140,00 numa farmácia e na ou-
t ra  R$ 170,00 numa c l ín ica
odontológica. Uma das vítimas des-
confiou porque havia pago o boleto,
que vencera; e a outra não caiu no
golpe porque ia esperar a data de
vencimento do documento.

Para tirar dúvidas ou receber
orientação, os interessados podem
ligar na Superintendência de Saúde
Coletiva de Sumaré - telefones (19)
3873-4838 ou 3873-2946.

Caso o contribuinte não tenha recebido o carnê, o mesmo deve procurar a CEAC

Aprovação da vistoria garante selo de
autorização para exploração do serviço



MISS E MISTER Zaidan Vieira e Nelson Lara conquistam o título de Miss e Mister Mundo São Paulo

Se uma conquista é boa, duas se tor-
na melhor ainda. Na madrugada de segun-
da-feira (dia 6), em Barretos, Zaidan Ribei-
ro, 24 anos, e Nelson Lara, 21 anos, con-
quistaram as faixas de Miss e Mister Mun-
do São Paulo 2012.

Anteontem, os estudantes foram re-
cebidos no Paço Municipal por autoridades
locais. "A Prefeitura de Sumaré resgatou os
tradicionais concursos de beleza e perce-
bemos que esta ação é muito valorizada
entre os jovens. Apoiamos e ficamos hon-
rados com mais estes dois títulos. Nossa
cidade é grande e possuímos muitos valo-
res e, acreditamos, que estes títulos se tor-
nem estímulo para que outros jovens ve-
nham a disputar os concursos locais e, sem
dúvida, representar bem Sumaré nos con-
cursos de renome nacional. Parabéns
Zaidan, parabéns Nelson", informou a Se-
cretaria de Gabinete do Prefeito por meio
de nota oficial. A dupla sumareense dispu-
tou a coroa de mais belos com 20 mulheres
e 23 homens de todo o Estado e passaram
ao longo da semana por sete provas
classificatórias. Agora, os dois represen-
tarão São Paulo no Miss e Mister Mundo
Brasil, que será realizado em setembro,
no Rio de Janeiro. A modelo Zaidan Ri-
beiro, nova Miss São Paulo Mundo, pos-
sui 1,73m de altura, 56 kg e cursa facul-
dade de ciências econômicas na PUC
Campinas. Esse foi apenas o terceiro con-
curso de beleza que a bela participou e o
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Sumareenses conquistam dobradinha em concurso de beleza

segundo que ela conquistou. Zaidan re-
cordou todo o processo de escolha inici-
ado na quinta-feira. Além de beleza e
fotogenia, os candidatos tiveram que
mostrar conhecimentos gerais e habilida-
des esportivas. "O processo foi difícil.
Mas, conforme as provas aconteciam,
senti que eu estava preparada para ven-

cer. Fui ficando mais forte", comentou a
bela sumareense. Já o modelo Nelson
Lara, Mister São Paulo Mundo 2012, tem
1,91m de altura, 92 kg e cursa faculdade
de direito em Americana. O modelo, en-
tre os candidatos que não representavam
uma cidade da região, foi um dos poucos
aclamados pelo público presente ao

Joquey Club de Barretos. Além de garan-
tir participação no concurso nacional, a
Miss e o Mister São Paulo Mundo 2012
ganharam uma moto zero quilômetro,
uma bolsa de estudos no valor de R$ 35
mil, viagens, contrato de trabalho com
ganho mínimo de R$ 10 mil durante o rei-
nado e outros prêmios.

Zaidan Vieira e Nelson Lara, estudantes de Sumaré,  foram os grandes vencedores do Concurso Miss e Mister Mundo São Paulo
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A Prefeitura de Sumaré, por meio da
Secretaria de Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão Estratégica, intensificou
as ações de orientação da população so-
bre a comercialização de lotes, chácaras
e sítios de forma irregular em área rural
do município. Placas informativas foram
instaladas ao longo da estrada vicinal
Sumaré-Monte Mor até o bairro Chácaras
Primavera, com o objetivo de alertar os in-
teressados em adquirir qualquer tipo de
imóvel nesta região. "A primeira providên-
cia, para quem quer adquirir um imóvel na
área rural, deve ser consultar a situação
do empreendimento junto à Prefeitura e ao
Cartório de Registro de Imóveis", explica
a nota enviada pela Secretaria.

De acordo com o Planejamento, a
Legislação Federal que trata sobre as for-
mas de parcelamento de glebas em lotes
para uso familiar, residencial ou recreio,
descreve severas penas tanto para os
loteadores quanto aos compradores envol-
vidos em transações irregulares, que vão
desde multas à prisão de até cinco anos.

ORIENTAÇÃO Legislação descreve severas penas tanto para os loteadores quanto aos compradores envolvidos em transações irregulares

Imóvel em área rural é tema de campanha

A lei também penaliza quem utiliza anúnci-
os em jornais, placas, internet e imobiliári-
as, como recursos de venda de lotes ou
desmembramentos irregulares.

Além das penalidades impostas pela

Lei, o comprador de um lote que não esteja
aprovado e regularizado junto à Prefeitura
e demais órgãos competentes, investe seu
dinheiro em um empreendimento irregular
do qual não é, de fato, proprietário. "É im-

prescindível verificar se todos os impos-
tos do imóvel estão pagos. No caso de
uma casa construída, por exemplo, veri-
fique se não há débitos junto à Prefeitura
e ao Departamento de Água e Esgoto.
Antes de adquirir um terreno, peça ao pro-
prietário a Certidão Negativa de Débito",
informa a nota.

Para as pessoas que pretendem
construir uma casa, a Secretaria divulga
que técnicos da Prefeitura estão à dispo-
sição para esclarecer todas as dúvidas. "A
Seplan é um órgão facilitador que tem o
objetivo de colaborar com o empreende-
dor e o cidadão sumareense, orientando-
os sobre assuntos que envolvem questões
ambientais e de uso e ocupação do solo".

Os munícipes que tiverem informa-
ções sobre a prática criminosa de
comercialização irregular de lotes, cháca-
ras e sítios devem denunciar pelo telefone
(19) 3828-1878 ou, pessoalmente, na Se-
cretaria Municipal de Planejamento. O en-
dereço é Rua João Francisco Ramos, 189,
região Central.

Placas orientativas  foram instalados ao longo da estrada Sumaré-Monte Mor
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Buscando a melhora na qualida-
de de vida dos idosos da cidade foi
inaugurado em 2007, o Centro de Con-
vivência da Terceira Idade. São 15 nú-
cleos espalhados pelas seis regiões de
Sumaré, que oferecem diversas ativi-
dades esportivas, médicas e recreati-
vas. Atualmente, o projeto da Terceira
Idade conta com cerca de 4 mil partici-
pantes nas atividades desenvolvidas.

Segundo dados do Fundo Soci-
al de Solidariedade, durante os qua-
se 5 anos de funcionamento, o Cen-
tro da Terceira Idade já atendeu mais
de 150 mil pessoas, sendo mais de
30 mil só no ano passado.

Alguns números do último ano
evidenciam os bons resultados alcan-
çados pelo Centro de Convivência.
Na área da saúde, entre geriatras,
psicólogos, nutricionistas e dentistas,
3317 pessoas foram atendidas; 3789

TRABALHO Atendimento diferenciado reúne idosos das seis regiões administrativas de Sumaré; local é um dos serviços de referência

Centro de Convivência atinge bons resultados na cidade

idosos participaram de práticas espor-
tivas, como hidroginástica e vôlei
adaptado; já parte de recreação, 846

idosos participaram de atividades
como as danças de salão e ventre.

Os grupos realizam programa-

ções musicais, teatro, artesanato e gi-
nástica. Há também atividades ex-
tras, mensalmente, como viagens tu-
rísticas e bailes. O projeto atende,
ainda, aos idosos acamados, que re-
cebem gratuitamente fraldas geriá-
tricas e acompanhamento médico
quando necessário, além de contar
com grupos de obesidade, tabagis-
mo e alcoolismo.

Entre as conquistas do Centro
da Terceira Idade estão as Acade-
mias ao ar livre, que contemplam to-
das as regiões do município. Na área
da cul tura,  fo i  implantada a 1ª
Fanfarra da Terceira Idade na Região
Metropolitana de Campinas e o Co-
ral de Vozes "Conquista do Paraíso".

Os interessados em participar
dos projetos da terceira idade po-
dem obter informações pelo telefo-
ne (19) 3854-2768.

Em menos de 5 anos, Centro da Terceira Idade realizou mais de 150 mil atendimentos
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A partir de hoje, dia 10, cinco equi-
pamentos fiscalizadores de velocidade
(radar) voltam a operar em Sumaré. A
Secretaria Municipal de Mobilidade Ur-
bana e Rural orienta aos condutores
que respeitem os limites de velocida-
de, ficando atentos à sinalização que
estará nas vias fiscalizadas. Os equi-
pamentos foram instalados nas vias
onde foram constatados potencial de
risco de acidentes e a incidência fre-
quente de desrespeito à sinalização.
São eles as avenidas Fuad Assef Maluf
e Ângelo Ôngaro, as Estradas Mineko
Ito e Valêncio Calegari e a rua Júlio de
Vasconcellos.

Os aparelhos estão fixados em

TRÂNSITO Objetivo é conscientizar o motorista, que deve respeitar a velocidade máxima da via

Radar entra em operação
postes laterais, com sinalização de solo
e placas indicativas de redução de ve-
locidade. Os equipamentos fotografam
o modelo do veículo, a placa, constan-
do a velocidade, o dia e horário no qual
a infração foi cometida. Os fiscalizadores
eletrônicos de velocidade têm a função
de educar e proteger o motorista, já que
esses equipamentos inibem abusos e
contribuem para a segurança do con-
dutor. A multa cobrada pela infração, se-
gundo o Código de Trânsito Brasileiro,
varia de R$ 53,20 a R$ 574,62, depen-
dendo da velocidade registrada. O con-
dutor ainda pode perder de 3 a 7 pontos
na Carteira Nacional de Habilitação e ter
o direito de dirigir suspenso.

CARNAVAL

Devido às ações que serão desen-
volvidas no Carnaval e a baixa adesão aos
grupos de dependência química a Secre-
taria Municipal de Saúde de Sumaré, por
meio do Núcleo de Apoio à Saúde da Fa-
mília, profissionais das Unidades de Saú-
de e a sociedade civil, realiza hoje, dia 10,
das 8h às 17h, capacitação aos recepcio-
nistas, agentes comunitários de Saúde e
auxiliares de enfermagem das unidades
da região da Área Cura. O encontro acon-
tecerá no salão comunitário da Flaskô -
avenida Engenheiro Jaime Pinheiro Ulhoa
Cintra, 2.355, Parque Bandeirantes.

A capacitação contará com depoi-
mentos de ex-usuários e palestras sobre
dependência química - definição, tipos de
drogas e como os profissionais acolherão
as famílias e os usuários de álcool e ou-

Saúde realiza capacitação na da Área Cura
tras drogas. As palestras serão ministra-
das pela psicóloga do Nasf Roseli Mello.

CARNAVAL

Na próxima semana, entre os dias 13
e 17 de fevereiro, a Secretaria de Saúde
realizará Ação de Carnaval na região da
Área Cura e Centro. O Dia "D" iniciará na
segunda-feira (dia 13), das 13h às 17h, na
praça em frente à unidade de Saúde do
São Judas. Na terça-feira (dia 14) a unida-
de do Bandeirantes realizará a ação na
Praça do Bom Retiro. No Denadai, dia 16,
o Dia "D" acontecerá em frente à unidade.
Já no Nações, dia 15, a ação será na pró-
pria unidade de Saúde. No Dia "D" serão
montadas tendas onde ficarão psicólogos
e a equipe do Centro de Referência em

Saúde Sexual e Reprodutiva dando orien-
tações sobre dependência química, DST/
Aids e sexo seguro. Durante toda à tarde
da ação mais de 50 agentes comunitários
irão fazer um arrastão, casa a casa, distri-
buindo material educativo e preservativo
aos moradores.

PEDÁGIO

O Centro de Referência em Saúde
Sexual e Reprodutiva realizará no dia 17,
das 9h ao meio dia, o pedágio no semáfo-
ro da Avenida Sete Setembro esquina com
a Dom Barreto, para conscientizar a popu-
lação sobre a importância da prevenção no
carnaval. Durante a ação será distribuído,
pelos profissionais da Saúde, material
educativo e preservativo à população.

CULTURA

A Prefeitura de Sumaré, por meio da
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Lazer, está com inscrições abertas, até dia 26
de fevereiro, para a 14ª edição do Encontro de
Teatro de Sumaré, que será realizado nos dias
3 e 4 de março, em Nova Veneza. O evento
contará ainda com quatro oficinas, com 20 va-

Inscrições para 14º Encontro de Teatro vão até dia 26
gas cada, com os temas: interpretação, más-
caras e abayomi (confecção de bonecas de
pano), técnicas de contação de histórias e téc-
nicas circenses.  As inscrições devem ser fei-
tas pela Internet, no endereço eletrônico:
encontrodeteatrosumare@hotmail.com

Este ano, o lema do Encontro é que "Para

o verdadeiro artista, não existem limites". A Se-
cretaria Municipal de Cultura sumareense res-
salta que a inscrição para o evento é forma de
aprimorar talentos. O Encontro, dias 3 e 4 de
março, será na Escola Municipal de Educação
Infantil (EMEI) Palhacinho Dengoso - rua San-
ta Catarina, 200, em Nova Veneza.

EMPREENDER

A Prefeitura de Sumaré e o posto do
Sebrae/ SP, por meio da Secretaria Munici-
pal de Trabalho, Emprego, Geração de Ren-
da e Desenvolvimento Econômico, além de
oferecerem habituais palestras e cursos
voltados aos empreendedores ou para ci-
dadãos em vias de iniciar novo negócio no
município, oferecem, a partir deste mês de
fevereiro, Consultorias Individuais, que de-
vem ser agendadas com agentes do posto,
no prédio da Secretaria - Praça da Repúbli-
ca, 203, centro - onde funcionam a Casa do
Empreendedor, que comporta, além do
Sebrae, o atendimento ao Micro Empreen-
dedor Individual (MEI) e o Banco do Povo
Paulista (BPP).

As Consultorias Individuais eram
reivindicadas por empreendedores que par-
ticiparam de cursos ou palestras e por ou-
tros que procuraram os serviços do Sebrae
sumareense e acabavam encaminhados
para Campinas. Para fevereiro, também
estão programadas várias atividades (cur-
sos e palestras). Os eventos são gratuitos,
mas os interessados devem se cadastrar no
Sebrae e estarem atentos aos dias e horá-
rios, pois as vagas são limitadas. Temas
como planejar a abertura da empresa; di-
vulgação, lucratividade e aprender a empre-
ender estão na grade de fevereiro.

Sebrae faz palestras e
consultorias individuais

Estrada Mineko Ito é uma das cinco vias que passam a ser monitoradas eletrônicamente
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Galeria Cidade OrquídeaGaleria Cidade OrquídeaGaleria Cidade OrquídeaGaleria Cidade OrquídeaGaleria Cidade Orquídea
No aniversário de um ano do

Semanário Oficial de Sumaré,
quem ganha o presente é você. A
partir desta edição, queremos a
sua participação. Para isso,
estamos lançando a Galeria Ci-
dade Orquídea. Neste espaço,
você leitor, poderá nos encami-
nhar fotos que retratem a bele-
za da nossa cidade. As imagens
também serão publicadas no
Facebook da Prefeitura de
Sumaré. Participe e mostre o
quanto nossa cidade é linda!

Fotos podem ser encaminha-
das para o endereço eletrônico
imprensa@sumare.sp.gov.br.
Mais informações no
w w w . f a c e b o o k . c o m . b r /
prefeituradesumare

Praça das Bandeiras/Foto Fernanda Capovilla

Bairro Villa Flora/ Foto Bruno Alcantara

Vista noturna parcial do Centro/ Foto Giovanni Riedo
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